
1. IDENTIFICAÇÃO
Demanda
(descrição da necessidade)

Imunizar servidores e magistrados do Tribunal
Regional do Trabalho da 19ª Região contra o
vírus da Influenza (H1N1) em 2025.

Data de proposição 19/12/2024

Requisitante

Unidade Secretaria de Gestão de Pessoas/Seção de
Saúde

Gestor(a) da
Unidade

Marcus Paulo Veríssimo de Souza

Servidor (a)
responsável

Marcelo Xavier do Nascimento

Ramal 8368

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A compra de vacinas contra a gripe pelo TRT19, de forma individual ou
compartilhada com os TRTs 5, 21 e 22, fundamenta-se na importância de
promover a saúde e o bem-estar dos magistrados, magistradas, servidores e
servidoras. A vacinação é uma medida essencial para prevenir o surgimento de
gripe, especialmente em adultos, contribuindo para a preservação da saúde, a
melhoria da qualidade de vida e a redução do absenteísmo, fatores que impactam
diretamente na produtividade e no bom funcionamento institucional. Essa iniciativa
também reflete o compromisso do TRT19 com a promoção de um ambiente de
trabalho mais saudável e protegido, alinhado às melhores práticas de gestão
pública.
Quando realizada de forma compartilhada, a aquisição de vacinas oferece
vantagens econômicas e operacionais significativas, conforme estabelecido nas
Resoluções CSJT nº 364/2023 e CNJ nº 347/2020. Ambas destacam a
eficiência, a sustentabilidade e a economia de escala proporcionadas por esse
modelo de contratação. A compra conjunta permite reduzir custos, negociar
condições comerciais mais favoráveis e padronizar a qualidade dos bens
adquiridos, além de otimizar os processos administrativos e fortalecer a integração
entre os tribunais envolvidos. A consolidação das demandas dos TRTs participantes
garante maior eficiência e racionalidade no uso dos recursos públicos, reafirmando
o compromisso com a transparência e a sustentabilidade nas contratações.
Assim, seja por meio de uma aquisição individual ou por meio de uma compra
compartilhada, a administração de vacinas contra a gripe no TRT19 alinha-se aos
objetivos estratégicos do Poder Judiciário e reforça sua responsabilidade com a
saúde de seus colaboradores e com a gestão eficiente dos recursos públicos. Essa
ação não apenas cumpre as diretrizes normativas, mas também demonstra um
compromisso contínuo com a excelência administrativa e o cuidado com as
pessoas que compõem a instituição.



3. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO DO TRT DA 19ª REGIÃO

Perspectiva Objetivo Estratégico Impacto no objetivo estratégico
Aprendizado e
Crescimento

Incrementar o modelo
de gestão de pessoas
em âmbito nacional

Melhoria da saúde e qualidade de vida de
servidores e magistrado através da redução
do absenteísmo

4. PLANO DE AQUISIÇÃO – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) ?

( x) SIM CÓDIGO: 8102 (PCA 2025)

( )NÃO *JUSTIFICATIVA:

* indicar remanejamento orçamentário na própria unidade ou solicitar recursos
suplementares.

5. INFORMAR (Caso a resposta do item 4 seja sim)

Data prevista para que o Termo de Referência/Projeto Básico seja
apresentado, conforme Calendário das Contratações

Data 24/01/2025

Data prevista para que seja entregue o bem ou iniciada a prestação dos
serviços a ser contratados

Data 01/04/2025



6. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

PARTE
INTERESSADA

NOME DO SERVIDOR

Integrante Requisitante Marcelo Xavier do Nascimento

Integrante
Administrativo

Ernesto Luis Lima da Silva

Integrante Técnico Maria do Socorro Alécio Barbosa

Maceió, 6 de dezembro de 2024


		2025-01-06T13:51:13-0300
	MARCELO XAVIER DO NASCIMENTO




